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	FORMULÁRIO Nº 5 - AFASTAMENTO PARA PÓS-DOUTORADO

	Este formulário deve ser enviado para o endereço sec-cpt@uem.br , com 15 dias de antecedência em relação a data inicial do afastamento, acompanhado dos seguintes documentos:

	· Carta de Aceite da Instituição Promotora assinada pelo Responsável Institucional (em papel timbrado, com tradução no caso de instituições estrangeiras), informando: título do projeto, área da pesquisa, as atividades a serem realizadas e o período.

	· Cópia do Diploma de Doutorado (frente/verso).

	· Projeto de Pós-Doutorado

· Plano de trabalho

	PARA OS CASOS DE ESTÁGIO NO EXTERIOR ACRESCENTAR:

	1) Procuração (é necessário apresentar procuração registrada para afastamentos superiores a 6 meses).
2) Contagem de tempo para aposentadoria.
3) Seguro-Viagem (em conformidade com as exigências da Instrução Normativa da Reitoria).


	1. DADOS GERAIS
	

	Docente: 
	 

	Lotação: 
	

	Cargo/função: 
	regime de trabalho: 

	Matrícula nº
	Admissão na UEM:

	RG nº
	CPF nº

	Telefone de contato:
	e-mail: 

	 Credenciado(a) no Programa de: 


	2. INFORMAÇÕES SOBRE A CAPACITAÇÃO PRETENDIDA:

	Período de afastamento: 
	XX/XX/XXXX a XX/XX/XXXX

	Regime de Afastamento: 
	Integral (  ) Parcial (  )

	Instituição Promotora: 
	XXXX

	Título do Projeto: 
	XXX

	Tutor(a)/Supervisor(a): 
	XXX

	Utilizará Bolsa? Sim (  ) Não (  )
	 Em caso positivo informar qual: XXX


	3. INFORMAÇÕES SOBRE COMPROMISSOS E PENDÊNCIAS

	a) Não serão efetivados os pedidos de afastamentos de servidores(as) que apresentem pendências em projetos (ensino, pesquisa, extensão, prestação de serviços), pendências administrativas incluindo apuração por sindicância e/ou processo administrativo, estiverem enquadrados(as) em regime de trabalho inferior a T-40 ou estiverem afastados das suas atividades na UEM.

b) Para pleitear o segundo estágio de Pós-Doutorado o(a) docente deve estar credenciado(a) junto a pelo menos um dos programas de pós-graduação Stricto sensu da UEM.

c) As férias vencidas, de anos anteriores à vigência do Plano, deverão ser gozadas antes do início do afastamento.


	Informações sobre o Procurador: (obrigatório nos casos de curso ou estágio no exterior)

	Nome:

	Telefone: 

	E-mail:


Atenção: O “Escritório de Cooperação Internacional” solicita que os interessados no afastamento para o exterior que preencham o Formulário disponível no endereço:  https://eci.uem.br/br/inicio/documentos 
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